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SUBSECRET. DE PLANEJ., ORÇ. E ADMINISTRAÇÃO

Documento de Formalização da Demanda 47/2026

Número do Documento de Formalização da Demanda: 47/2026

1. Informações Gerais

Área requisitante Data da conclusão da contratação UASG Editado por

Coordenação-Geral de Gestão Administrativa - CGGA-SPOA 29/10/2026 00:00 440001 JOSE ROMILTON ALVES RAMOS DA SILVA

Descrição sucinta do objeto

placa do carro oficial do Ministro do Meio Ambiente e Mudança do Clima

2. Justificativa de Necessidade

A presente demanda visa à atualização da placa oficial do veículo utilizado pelo Sr. Ministro João Paulo Ribeiro
Capobianco, em atendimento ao disposto no Decreto nº 11.349, de 1º de janeiro de 2023, que estabelece a
padronização e a identificação oficial da frota de veículos destinada ao uso de autoridades.

A adequação da placa oficial mostra-se necessária para assegurar a conformidade normativa, a correta
identificação institucional do veículo e o atendimento aos princípios da legalidade e da eficiência administrativa,
evitando-se inconformidades perante os órgãos de controle e fiscalização.

Dessa forma, a aquisição pretendida é indispensável para garantir o regular cumprimento da legislação vigente e a
plena observância dos procedimentos administrativos aplicáveis à gestão da frota oficial.

3. Materiais/Serviços

3.1 Materiais

Nº do itemClasse PDM Descrição Qtd Val. unit. (R$)Val. total (R$)
1 Componentes diversos 

para veículos
Placa Veículo 
Automotivo

características adicionais: com película refletiva, material: alumínio, modelo: 
oficial, padrão fabricaçao: resolução contran 780/2019
Unidade de fornecimento: Par

1,00780,17 780,17

3.2 Serviços

Nenhum serviço incluído.

4. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do .Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020

 

 

 

 

ANDREZA LAURENA DE FIGUEIREDO MATIAS
Membro da comissão de contratação

 

 

UASG 440001

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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JURACI CHAVES ARAUJO
Membro da comissão de contratação

 

 

5. Acompanhamento

IdAcompanhamento Responsável Data
1 Justifica-se o prosseguimento da demanda em razão da necessidade imediata de atualização da placa oficial de veículo de autoridade, em 

atendimento ao Decreto nº 11.349/2023. Trata-se de despesa pontual, de baixo valor e imprescindível para a regularidade administrativa. A 
realização fora do prazo do Decreto nº 10.947/2022 decorre de demanda superveniente, cuja postergação manteria inconformidade normativa.

JOSE 
ROMILTON 
ALVES 
RAMOS DA 
SILVA

29/04
/2026 
18:22

6. Relacionamentos

Nenhum relacionamento encontrado.
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